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CSCRIT 

Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 1.022= 

DISPONDO SOBRE: a elevação das sub 
venOes do maestro e da Banda 7 de 
Setembro.- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden 
te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçUs que lhe são conferida 
por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Ficam elevadas as seguintes dotaçOes orçamentarias, abai-

xo relacionadas: 
I - Banda 7 de Setembro 	 
II - Vencimentos do Maestro 

ARTIGO 2Q - As elevaçOes constantes desta lei, de que trata o artigo 
anterior, correrão por conta de dotaç5es prOprias a serem 
incluídas no orçamento do prOximo exercício. 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrara em vigor na d a de 152 de janeiro de 
1966, revogadas as disposic 	em contrário. 

Registrada p blicada na 	de Administração, aos 6 
(seis) dias do /nes de setembro de 196 

LUIZ MRIfS ANDOVAL 

m/l/c. 

Cr.$1.800.000 
Cr$ 240.000 


